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Ofício SMA Nº 155-67/2011.

Canela, 30 de maio de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 59/2011, que “Revoga o Art. 3º da Lei Municipal nº 3.025, de 10 de agosto de 2010”.

A revogação da se deve ao fato de a via pública possuir duas denominações, uma aprovada pela Lei Municipal nº 3.025, de 10 de agosto de 2010, e a outra aprovada pela Lei Municipal nº 3.109, de 24 de maio de 2011.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 30 DE MAIO DE 2011.

Revoga o Art. 3º da Lei Municipal nº 3.025, de 10 de agosto de 2010.

Art. 1º. Fica revogado o Art. 3º da Lei Municipal nº 3.025, de 10 de agosto de 2010, que “Denomina vias públicas e dá outras providências”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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